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Tema: 
108  

Processo(s): 
IncJulgRREmbRep - 0000688-
43.2023.5.10.0101   
IncJulgRREmbRep - 1001142-
81.2021.5.02.0009 
 

 

Questão Submetida a Julgamento:  A gratificação especial, instituída por 

mera liberalidade do empregador (Banco Santander S.A.), é devida aos 

empregados dispensados até ano de 2012? A dispensa do empregado 

posteriormente a 2012 afasta, por si só, o direito à gratificação especial? 

Tese Firmada:  

Situação do Tema: Afetado. 

Assunto: Sistema Remuneratório e Benefícios (10288). Isonomia (10341). 

Gratificação Especial.  

Referência Legislativa: Art. 5º, caput, da CF. 

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 24/3/2025. 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno.  

Corre-junto: 

Classe Processual: RRAg (11882). 

Data do Julgamento do Tema:  

Data de Publicação do Acórdão:  

Data do Trânsito em Julgado: 
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